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Cambé, 20 de outubro de 2010.
Of. Nº. 323/2010-GB

Exmo. Senhor presidente:

Em resposta ao Pedido de Informação Nº. 614/2010, de autoria da vereadora  Ivani de Souza Lima Tiepo, comunicamos a Vossa Excelência que o Edital do Concurso Público/2010 garante no item 4 os direitos das pessoas portadoras de necessidades especiais participarem do processo de Seleção conforme prevê a Lei.
Seguindo as orientações do Decreto Nº. 2.508/04, no Art.37 –I determina que “o portador de deficiência deverá anexar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao CID”. Nenhum dos candidatos apresentou laudo médico provando a deficiência. Desta forma os candidatos se apresentaram ao SESI para a realização das provas e exames solicitados e o resultado foi o seguinte:
Foram aprovados no Concurso/2010 os seguintes candidatos portadores de necessidades especiais:
· Gari: Adriana Vilas Boas (PNE) - Nomeada,

· Glauciane Barbosa Martins (PNE e Afrodescendente)-Desclassificada

· Judite Leite da Silva Boa Caldeira (PNE)-aguardando resultado do SESI.

· Coletor de Lixo: Pedro André dos Passos Neto (PNE)-Nomeado.

Mesmo sem laudo médico os exames foram realizados e somente uma candidata foi desclassificada
Os candidatos PNE aprovados no Concurso não sofreram nenhuma discriminação durante o processo seletivo.
A entidade contratada para a realização dos exames, o SESI, tem como responsabilidade promover os exames seguindo todas as normas do Edital do Concurso, respeitando os direitos das pessoas com dificuldades especiais.
Atenciosamente, 

João Pavinato
Prefeito Municipal 
Exmo. Sr.

Luis Antonio Felix Junior

M.D. Presidente da 

Câmara Municipal
NESTA
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